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19) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL ELEITORAL Nº 0600630-70.2024.6.10.0004
ORIGEM: CAXIAS - MARANHÃO
RELATOR: MINISTRO ANDRÉ MENDONÇA
EMBARGANTE: EUGÊNIO JOSÉ DE FREITAS FILHO
ADVOGADA: ERISLANE CAMPOS DA SILVA
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto do
Relator. Acompanharam o Relator os Ministros Antonio Carlos Ferreira, Villas Bôas Cueva,
Floriano de Azevedo Marques, Estela Aranha, Nunes Marques e Cármen Lúcia (Presidente).
20) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL ELEITORAL Nº 0600143-40.2024.6.26.0365
ORIGEM: MAUÁ - SÃO PAULO
RELATOR: MINISTRO ANDRÉ MENDONÇA
EMBARGANTES: FRANCISCO MARCELO DE OLIVEIRA E OUTRA
ADVOGADOS: FRANCISCO OCTÁVIO DE ALMEIDA PRADO FILHO E OUTROS
EMBARGADA: COLIGAÇÃO DE VOLTA PRO POVO: A CIDADE SORRINDO DE NOVO
ADVOGADOS: RODRIGO KAWAMURA E OUTRO
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto do
Relator. Acompanharam o Relator os Ministros Antonio Carlos Ferreira, Villas Bôas Cueva,
Floriano de Azevedo Marques, Estela Aranha, Nunes Marques e Cármen Lúcia (Presidente).
REGISTROS E ENCERRAMENTO
A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (Presidente): Antes de indagar sobre alguma urgência
posta em Mesa, eu gostaria de retificar a ata que foi lida nesta sessão, porque dela constou a
ausência, ainda que justificada, do eminente Ministro Villas Bôas Cueva, o que não aconteceu. Ele
aqui estava, apesar de ser o dia da posse e da eleição do Ministro Antonio Carlos Ferreira.
Portanto, fica retificada a ata e, portanto, será publicada com a correção feita. Eu indago dos
Senhores Ministros, da Senhora Ministra se há alguma outra retificação. Informo que amanhã, 19
de dezembro, realizaremos a Sessão Extraordinária de Encerramento do Ano Judiciário, a partir de
meio-dia, para cumprimento da Lei Orgânica da Magistratura. Nós, portanto, voltaremos amanhã,
nessa sessão extraordinária, com a pauta que vai ser divulgada. Eu indago dos Senhores
Ministros, da Senhora Ministra se há alguma urgência. Não havendo mais nenhum processo a ser
posto em Mesa nem a ser julgado nesta sessão, eu agradeço a presença de todas as pessoas,
especialmente dos Senhores e da Senhora Ministra. Desejo um excelente dia. Declaro encerrada a
presente sessão. Muito obrigada a todos.
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão às onze horas e cinquenta e sete minutos. E,
para constar, eu, João Paulo Oliveira Barros, Assessor-Chefe da Assessoria de Plenário, lavrei a
presente ata, que vai assinada pela Senhora Ministra Presidente deste Tribunal.
Brasília, 18 de dezembro de 2025.
MINISTRA CÁRMEN LÚCIA
Presidente
* Notas orais não revisadas pelo Senhor Ministro André Mendonça.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso da competência conferida pelos
artigos 9º-A e 10-A, §2º, da Res.-TSE nº 23.598/2019, CONVOCA a 2ª Sessão Extraordinária
Virtual a ser iniciada à 00h01 e finalizada às 23h59 de 12.06.2026 (sexta-feira).
A divulgaça¿o dos processos previstos para julgamento sera¿ feita no sítio do Tribunal Superior
Eleitoral, na pa¿gina "Pautas de Julgamento", ate¿ às 20h de 11.06.2026 (quinta-feira).
Nos casos em que couber sustentação oral, o respectivo documento eletrônico poderá ser
encaminhado, nos formatos admitidos na Portaria nº 886/2017, até às 23h59 do dia 11.06.2026
(quinta-feira).
Brasília, 11 de junho de 2026.
Ministro NUNES MARQUES
Presidente
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RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 0000700-78.2016.6.26.0067
Origem:
GUAIÇARA-SP
Partes:
RECORRENTE : ADRIANO MAITAN
ADVOGADO(A) : ADRIANO MAITAN
ADVOGADO(A) : CLAUDINEI APARECIDO MOSCA
ADVOGADO(A) : ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO
ADVOGADO(A) : FABIO MARTINS RAMOS
RECORRIDO : RONALD ADRIANO RODRIGUES
ADVOGADO(A) : MARIA CAROLINA REMBADO RODRIGUES DA COSTA
FISCAL DA LEI : PROCURADOR GERAL ELEITORAL
Relator:
DIAS TOFFOLI
Distribuição:
REDISTRIBUÍDO EM 10/06/2026 12:42:10
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000286-29.2016.6.24.0102
Origem:
AURORA-SC
Partes:
AGRAVANTE : COLIGAÇÃO RESPEITO PELO POVO E PELO QUE É DO POVO
ADVOGADO(A) : MARCEL LODETTI FABRIS
AGRAVANTE : JAIRO STUPP
ADVOGADO(A) : MARCEL LODETTI FABRIS
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
AGRAVANTE : VILMAR ZANDONAI
ADVOGADO(A) : MARCEL LODETTI FABRIS

AGRAVADO : ALEXSANDRO KOHL
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